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CAMARA MUNICIPAL DE

SANTO ANDRE

AUTOGRAFO N° 103, DE 2025

A Céamara Municipal, na 692 Sessao Ordinaria, realizada no dia 18 de novembro, e em cumprimento
ao disposto no artigo 8° da Lei Orgénica do Municipio de Santo André, aprovou o

PROJETO DE LEI N° 26/2025

Processo Administrativo n° 21.649/1992.

ALTERA A LEIN°10.738, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023, QUE
DESAFETA AREA DA CATEGORIA DE BEM DE USO
COMUM DO POVO PARA CATEGORIA DE BEM PUBLICO
DOMINIAL E AUTORIZA A ALIENACAO DE BEM IMOVEL.

A Céamara Municipal de Santo André decreta:

Art. 1° O caput e 0s 88 1° e 4° do art. 2° da Lei n° 10.738, de 08 de
dezembro de 2023, passam a vigorar com a seguinte redagéo:

“Art. 2° Fica o municipio autorizado a alienar na modalidade
leildo, nos termos do inciso I, do art. 76 da Lei n° 14.133, de 1°
de abril de 2021, a area descrita no art. 1° desta lei, avaliada em
R$ 38.728,45 (trinta e oito mil, setecentos e vinte e oito reais e
quarenta e cinco centavos), equivalentes a 6.973,20 (seis mil,
novecentos e setenta e trés inteiros e vinte centésimos) de
unidades de Fator Monetério Padrdo — F.M.P.

§ 1° O valor de arremate da area podera ser pago em até 12
(doze) prestacbes mensais, corrigidas monetariamente,
acrescentado juros de 1% (um por cento) ao més, devendo a
primeira prestacdo ser paga em até 30 (trinta) dias ap6s a data
da efetiva alienacéo.

8 4° O valor da avaliagdo previsto no caput deste artigo, seréd

atualizado na data da efetiva alienagéo, utilizando-se como

critério o Fator Monetério Padréo — FMP vigente no municipio.”
Art. 2° Esta lei entra em vigor na data da sua publicacdo.

Cémara Municipal de Santo André, 18 de novembro de 2025, 472° ano da fundacéo da cidade.
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